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Departamento de Recurso Humanos

PORTARIA

PORTARIA GRAT/PR Nº 054/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor KALLIKIA

BEATRIZ SILVA LIMA, inscrito (a) no CPF n° ***.

***.***-60, e que exerce o cargo de ASSESSOR

TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS, para o cumprimento de jornada especial de

trabalho. Art. 2° Considera-se em jornada especial de

trabalho o servidor que, permanecendo em regime de

sobreaviso, deve obedecer ao chamamento para o serviço

durante seu período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 40% (quarenta

por cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação.   GABINETE

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: vatxqx4ty4w20250709180728

PORTARIA GRAT/PR Nº 055/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor ANA KARLA DE

SOUSA SILVA, inscrito (a) no CPF n° ***. ***.***-23, e

que exerce o cargo de ASSESSOR TÉCNICO DO

CERIMONIAL, para o cumprimento de jornada especial de

trabalho. Art. 2° Considera-se em jornada especial de

trabalho o servidor que, permanecendo em regime de

sobreaviso, deve obedecer ao chamamento para o serviço

durante seu período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 30% (trinta por

cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação.   GABINETE

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: 2zjujss6gvh20250709180725

PORTARIA GRAT/PR Nº 056/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor FRANCISCO

RUAN SOUSA DA SILVA, inscrito (a) no CPF n° ***.

***.***-10, e que exerce o cargo de ASSESSOR

AUXILIAR DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES,

para o cumprimento de jornada especial de trabalho. Art. 2°

Considera-se em jornada especial de trabalho o servidor

que, permanecendo em regime de sobreaviso, deve

obedecer ao chamamento para o serviço durante seu

período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 40% (quarenta

por cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação.   GABINETE

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: emib3ut9dlo20250709180715

PORTARIA GRAT/PR Nº 057/2025
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De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor ANA VICTORIA

CARVALHO DOS SANTOS, inscrito (a) no CPF n° ***.

***.***-59, e que exerce o cargo de ASSESSOR

TECNICO DO DEPARTAMENTO DE

CONTABILIDADE, FINANCAS E ORÇAMENTO, para o

cumprimento de jornada especial de trabalho. Art. 2°

Considera-se em jornada especial de trabalho o servidor

que, permanecendo em regime de sobreaviso, deve

obedecer ao chamamento para o serviço durante seu

período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 30% (trinta por

cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação.   GABINETE

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: $D7ECyD/cLFo

PORTARIA GRAT/PR Nº 058/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor ELIZANGELA

OLIVEIRA SILVA, inscrito (a) no CPF n° ***.

***.***-02, e que exerce o cargo de ASSESSOR

TÉCNICO DE ATIVIDADE COMPLEMENTAR, para o

cumprimento de jornada especial de trabalho. Art. 2°

Considera-se em jornada especial de trabalho o servidor

que, permanecendo em regime de sobreaviso, deve

obedecer ao chamamento para o serviço durante seu

período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 30% (trinta por

cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação.   GABINETE

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: ribn0fgjxmm20250709180719

PORTARIA GRAT/PR Nº 059/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor JOSE AUCER

SANTOS SOARES, inscrito (a) no CPF n° ***.

***.***-72, e que exerce o cargo de COORDENADOR DE

APOIO ADMINISTRATIVO DA ESCOLA DO

LEGISLATIVO, para o cumprimento de jornada especial

de trabalho. Art. 2° Considera-se em jornada especial de

trabalho o servidor que, permanecendo em regime de

sobreaviso, deve obedecer ao chamamento para o serviço

durante seu período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 40% (quarenta

por cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação.   GABINETE

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: st9bexj4qy20250709180707

PORTARIA GRAT/PR Nº 060/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
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legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor ANDREIA

EPIFANIO SARAIVA PAULINO, inscrito (a) no CPF n°

***. ***.***-59, e que exerce o cargo de DIRETOR DO

DEPARTAMENTO DE COMUNICACAO E

CERIMONIAL, para o cumprimento de jornada especial de

trabalho. Art. 2° Considera-se em jornada especial de

trabalho o servidor que, permanecendo em regime de

sobreaviso, deve obedecer ao chamamento para o serviço

durante seu período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 30% (trinta por

cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação.   GABINETE

DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: 0ozw8xjc9w20250709180731

PORTARIA GRAT/PR Nº 061/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor RAYLANNY DE

MORAES BRITO, inscrito (a) no CPF n° ***. ***.***-03,

e que exerce o cargo de COORDENADOR DE EVENTOS

DA ESCOLA DO LEGISLATIVO, para o cumprimento de

jornada especial de trabalho. Art. 2° Considera-se em

jornada especial de trabalho o servidor que, permanecendo

em regime de sobreaviso, deve obedecer ao chamamento

para o serviço durante seu período de descanso,

resguardada a devida proporcionalidade. Art. 3° Em razão

do cumprimento de jornada especial de trabalho, conceder

gratificação denominada Condição Especial de Trabalho

(CET) ao servidor designado no art. 1° no importe de 30%

(trinta por cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta

portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO         Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: 3gtnjll8wh20250709180724

PORTARIA GRAT/PR Nº 062/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor DIONE BORGES

SOUSA, inscrito (a) no CPF n° ***. ***.***-27, e que

exerce o cargo de ASSESSOR ESPECIAL, para o

cumprimento de jornada especial de trabalho. Art. 2°

Considera-se em jornada especial de trabalho o servidor

que, permanecendo em regime de sobreaviso, deve

obedecer ao chamamento para o serviço durante seu

período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 30% (trinta por

cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação, e revogando-se

a PORTARIA GRAT/PR Nº 019/2025.     GABINETE DA

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: w9wt1y3ib4l20250709180719

PORTARIA GRAT/PR Nº 062/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor EDUARDO

SOARES SOUSA DE ALBUQUERQUE, inscrito (a) no

CPF n° ***. ***.***-20, e que exerce o cargo de

ASSESSOR ESPECIAL, para o cumprimento de jornada

especial de trabalho. Art. 2° Considera-se em jornada
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especial de trabalho o servidor que, permanecendo em

regime de sobreaviso, deve obedecer ao chamamento para o

serviço durante seu período de descanso, resguardada a

devida proporcionalidade. Art. 3° Em razão do

cumprimento de jornada especial de trabalho, conceder

gratificação denominada Condição Especial de Trabalho

(CET) ao servidor designado no art. 1° no importe de 30%

(trinta por cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta

portaria entrará em vigor na data da sua publicação, e

revogando-se a PORTARIA GRAT/PR Nº 020/2025.   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO         Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: ytczy16jx3620250709180709

PORTARIA GRAT/PR Nº 064/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor JANIELZA

CORREA COSTA RIBEIRO, inscrito (a) no CPF n° ***.

***.***-85, e que exerce o cargo de ASSESSOR

AUXILIAR DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES,

para o cumprimento de jornada especial de trabalho. Art. 2°

Considera-se em jornada especial de trabalho o servidor

que, permanecendo em regime de sobreaviso, deve

obedecer ao chamamento para o serviço durante seu

período de descanso, resguardada a devida

proporcionalidade. Art. 3° Em razão do cumprimento de

jornada especial de trabalho, conceder gratificação

denominada Condição Especial de Trabalho (CET) ao

servidor designado no art. 1° no importe de 10% (dez por

cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta portaria

entrará em vigor na data da sua publicação, e revogando-se

a PORTARIA GRAT/PR Nº 015/2025.     GABINETE DA

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO       

Adhemar Alves de Freitas Júnior Presidente da Câmara

Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: d7ljb8hoxad20250709180705

PORTARIA GRAT/PR Nº 065/2025

De 08 de julho de 2025. Dispõe sobre gratificação de

produtividade, denominada Condição Especial de Trabalho

(CET). O Presidente da Câmara de Vereadores de

Imperatriz, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições

legais, conforme art. 17, da Lei Ordinária nº 1.888/2021.

RESOLVE Art. 1° Designar o servidor FABIO DOS

SANTOS BARBOSA, inscrito (a) no CPF n° ***.

***.***-53, e que exerce o cargo de ASSESSOR

TÉCNICO DE COMUNICAÇÃO, para o cumprimento de

jornada especial de trabalho. Art. 2° Considera-se em

jornada especial de trabalho o servidor que, permanecendo

em regime de sobreaviso, deve obedecer ao chamamento

para o serviço durante seu período de descanso,

resguardada a devida proporcionalidade. Art. 3° Em razão

do cumprimento de jornada especial de trabalho, conceder

gratificação denominada Condição Especial de Trabalho

(CET) ao servidor designado no art. 1° no importe de 30%

(trinta por cento) sobre o vencimento básico. Art. 4° Esta

portaria entrará em vigor na data da sua publicação, e

revogando-se a PORTARIA GRAT/PR Nº 034/2025.   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO

MARANHÃO         Adhemar Alves de Freitas Júnior

Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: Danyelle Walkiria Flor da Conceição

Diretora do Departamento Administrativo e Atividades Complementares

Código identificador: fn0lxnmqlan20250709180701
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Câmara

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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